
quinta-feira, 7 de setembro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (171) – 49

2 – O documento a ser expedido, ficará à disposição do interes-
sado pelo prazo de 30 dias, sendo arquivado posteriormente.

 LIBERAÇÃO DE VEÍCULO
Processo no 2017-0.138.976-9 - Interessado: EDSON FRAN-

CISCO DA CRUZ- Assunto: Liberação de Veículo. I - DESPACHO: 
À vista das informações constantes do presente, notadamente 
ao pagamento das multas e manifestação da Gerência de 
Fiscalização, as quais acolho, e com fundamento no artigo 190 
da Lei 13.478/02, DEFIRO, pela competência a mim atribuída, 
o pedido de liberação do veículo de placas NLE-7306, formu-
lado por EDSON FRANCISCO DA CRUZ, inscrito no CPF.: nº 
251.898.538-70, após efetivação do pagamento das taxas de 
remoção e estadia.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
Processo Eletrônico nº 8610.2016/0000142-2
1) À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial da manifestação da área técnica responsável pela presta-
ção de contas e da manifestação da Assessoria Jurídica, tendo 
em vista o descumprimento parcial de obrigação acessória do 
Termo de Contrato nº 131/2016/Spcine (item 15.2) e do Edital 
do Programa de Investimento – Linha 2: distribuição de pe-
queno e médio porte de longas metragens, com a consequente 
proposta de aplicação da pena de advertência à contratada 
com fundamento no art. 87, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
no art. 83, I, da Lei Federal nº 13.303/2016, fica a interessada 
Providence Distribuidora de Filmes Ltda. - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.656.129/0001-64, à luz do artigo 46 da Lei 
Municipal nº 14.141/2006 e do artigo 54 do Decreto Municipal 
nº 44.279/2003, INTIMADA a, querendo, apresentar defesa 
prévia no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste despacho, ficando para tanto concedida vistas dos autos, 
nos termos das informações contidas no processo eletrônico nº 
8610.2016/0000142-2.

 SERVIDORES

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
I. – O Secretário da Secretaria Municipal em Segurança 

Urbana, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 
com fundamento na Lei 16.239/15 e nos termos do Decreto 
56.795/16, em cumprimento à decisão proferidas nos autos do 
Mandado de Segurança, processo 1041811-02.2016.8.26.0053, 
da 6.ª Vara da Fazenda Pública, em favor da servidora Josefa 
Josinete de França Bezerra, RF. 684.634.3, que determinou 
válida a avaliação psicológica e sua consequente reinclusão no 
certame, DECIDO que a servidora passa a constar da listagem 
definitiva, com a classificação 617, promovendo-a, a partir 
de 1º de março de 2016, para o cargo de Classe Distinta, da 
Categoria V, do Nível II, do Quadro Técnico da Guarda Civil 
Metropolitana – QTG, da Lei 16.239/15;

II. – Tendo em vista que o número de vagas disponíveis 
nos exercícios de 2016 e 2017, por promoção vertical, já foram 
ocupadas, a fim do fiel cumprimento do julgado, cria-se uma 
vaga no contexto atual, com subtração de outra eventual no 
exercício de 2018.

I. – O Secretário da Secretaria Municipal em Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 
com fundamento na Lei 16.239/15 e nos termos do Decreto 
56.795/16, em cumprimento à decisão proferidas nos autos do 
Mandado de Segurança, processo 1036224-96.2016.8.26.0053, 
da 8.ª Vara da Fazenda Pública, em favor da servidora Virgínia 
José Gangana, RF. 721.499.5, que determinou válida a avalia-
ção psicológica e sua consequente reinclusão no certame, DECI-
DO que a servidora passa a constar da listagem definitiva, com 
a classificação 618, promovendo-a, a partir de 1º de março de 
2016, para o cargo de Classe Distinta, da Categoria V, do Nível 
II, do Quadro Técnico da Guarda Civil Metropolitana – QTG, da 
Lei 16.239/15;

II. – Tendo em vista que o número de vagas disponíveis 
nos exercícios de 2016 e 2017, por promoção vertical, já foram 
ocupadas, a fim do fiel cumprimento do julgado, cria-se uma 
vaga no contexto atual, com subtração de outra eventual no 
exercício de 2018.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO ADJUNTO
HENRI OZI CUKIER, Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que são 
conferidas por Lei, RESOLVE: 

DEFIRO a Permanência da Gratificação de Gabinete
R.F. NOME EXPEDIENTE
569.188.5/2 Agapito Marques SMSU/ DTRH/046/SMSU/DTRH/2017

30% DA11 a partir de 26/01/2014.
DEFIRO a permanência de GRATIFICAÇÃO DE GABINETE 

do servidor acima relacionado, sendo que o cadastrado será 
providenciado para o mês de Setembro/2017.

HENI OZI CUKIER, Secretário Adjunto da Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que são 
conferidas por Lei, RESOLVE:

DEFIRO a permanência da Gratificação de Comando, nos 
termos do art. 5º da Lei 15.365, de 25 de março de 2011, na 
redação conferida pelo art. 57 da Lei 16.239, de 19 de julho 
de 2015, regulamentado pelo Decreto 52.398, de 07 de junho 
de 2011 e alterações posteriores, regulamentado pelo Decreto 
52.398/2011, dos servidores abaixo relacionados e na base 
indicada, cadastro para folha de pagamento Setembro/2017.
RF NOME SIMBOLO A PARTIR
564.893.9/3 Márcia Aparecida A. Merinho FGC02 23/08/2017
569.426.4/2 Jorge Rocha FGC03 24/08/2017

AUXÍLIO DOENÇA
DEFIRO o pedido de Auxílio Doença, do servidor abaixo 

relacionado, de acordo com o disposto no artigo 126 da Lei 
8.989/79.
REG FUNC - Vinculo Nome: Expediente
734.495.3 1 Ricardo Luiz Bauere SMSU/DTRH-121/2017
620.291.8 1 Berenice Monpean de Freitas SMSU/DTRH-122/2017 
793.165.4 1 Luciana Maria Mota SMSU/DTRH-123/2017
709.766.2 1 Marcelo Manoel da Silva SMSU/DTRH-108/2017
741.096.4 1 Eliedson Donizetti Almeida SMSU/DTRH-119/2017

INDEFIRO o pedido de Auxílio Doença, do servidor abaixo 
relacionado, por contrariar o disposto no artigo 126 da Lei 
8.989/79.
REG FUNC - Vinculo Nome: Expediente: 
753.712.3 1 Elaine Cristina Soares SMSU/DTRH-120/2017

INDENIZAÇÃO
DEFIRO o pagamento de férias dos servidores abaixo, de 

acordo com o disposto nos termos da Orientação Normativa 
002/1994-SMA, com as alterações do Despacho Normativo 
002/2006-SMG-G e da Orientação Normativa 001/2006-SMG-G:

mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
15, publicado no DOC de 26/11/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
4251, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.107.499-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
16, publicado no DOC de 16/2/2017, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
9650, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.884-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
11, publicado no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
185, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corri-
gido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.024.182-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 15, publicado no DOC de 4/3/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, pro-
venientes de varrição até o máximo de quatro horas após o tér-
mino do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 9227, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.700-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
11, publicado no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
580, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corri-
gido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.259.485-0 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.13, publi-
cado no DOC de 01/12/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 398, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.779-4 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.11, publi-
cado no DOC de 10/05/2016 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 708, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
Processo nº 2017-0.087.963-0 Interessado: FLEURY S.A. . 

Assunto: Expedição de Certidão. I – DESPACHO – 1 – À vista das 
informações constantes do presente, notadamente as da Direto-
ria de Gestão de Serviços, Gerência de Controle e Monitoramen-
to – Cadastro e Gerência de Concessões e Permissões, DEFIRO 
o pedido de expedição de CERTIDÃO formulado por FLEURY S.A. 

publicado no DOC de 17/11/16 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 9315, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.115.591-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
11, publicado no DOC de 24/9/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
387, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corri-
gido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.111.670-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
16, publicado no DOC de 17/11/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
9265, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.111.666-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 23, publicado no DOC de 
17/11/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com os BFS n.ºs 9261, 9262 e 9263, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerra-
das as instâncias administrativas.

2016-0.111.660-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 17/11/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do 
Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, prove-
nientes de varrição até o máximo de quatro horas após o término 
do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 9242 e 9243, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.111.625-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
16, publicado no DOC de 17/11/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
9267, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.110.028-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
13, publicado no DOC de 01/12/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
4444, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.109.960-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 

pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 13706, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.096.200-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
13, publicado no DOC de 29/7/2017, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 13564, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.096.082-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.12, 
publicado no DOC de 29/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
13947, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.093.571-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
12, publicado no DOC de 20/7/2017, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
5288, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.091.259-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
15, publicado no DOC de 22/7/2017, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
4080, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.898-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
16, publicado no DOC de 20/7/2017, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 11583, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2014-0.323.333-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.13, publicado no DOC de 20/2/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, pro-
venientes de varrição até o máximo de quatro horas após o tér-
mino do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 1007, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.116.041-7 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mante-
nho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.19, 
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